
INDICAÇÃO Nº 
60
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao Órgão Competente, que seja feita a implantação de Instituto Medico Legal na cidade de Hortolândia.

JUSTIFICATIVA

O município de Hortolândia, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, possui 192.692 habitantes e vem se destacando como importante cidade da Região Metropolitana de Campinas, isso se deve, sobretudo, pela expansão de seu potencial industrial com a instalação em seu território de importantes representantes do setor químico, farmacêutico e tecnológico, razão pela qual, segundo o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, Hortolândia foi à cidade que mais cresceu no Brasil em 2010.

Muito embora o município estar em crescente desenvolvimento e ser limítrofes com outros municípios como Sumaré, Monte Mor e relativamente próximo a Nova Odessa, Paulinia, tem que ser feito uso de do IML de Campinas que por sua vez encontra-se sobrecarregado.

Assim, sob a necessidade de garantir o adequado atendimento a população de Hortolândia e municípios vizinhos é que encaminhamos a presente indicação ao Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Angelo Perugini

SPL - Código de Originalidade: 1302265 030216 1229


